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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
 
 
Processo: 6378/2025
 
Autoria: Vereadora Baixinha Giraldelli
 
 
 
Assunto: Projeto de Lei que: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ REALIZAREM GRATUITAMENTE A
ESTERIALIZAÇÃO VOLUNTÁRIA EM MULHERES E EM HOMENS PARA O CONTROLE
DA NATALIDADE COM BASE NA LEI FEDERAL N° 9.263, de 1996.”
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEITADO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes
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